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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO INDICATIVO Nº ____, 2026 

    

     Institui o programa municipal de 

enfrentamento ao feminicídio no 

Município de Serra/es, e dá outras 

providências.  

 

Art. 1º Fica instituído, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa Municipal de 

Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à prevenção e ao combate ao feminicídio, 

extremo da violência contra as mulheres e meninas, nos termos da legislação nacional 

vigente e das normas internacionais de direitos humanos sobre a matéria. 

 

§1º O feminicídio consiste no homicídio de mulheres e meninas em situação de 

violência doméstica e familiar, ou por menosprezo ou discriminação por ser mulher, 

como em caso de crime antecedido por violência física ou sexual. 

§2º O enfrentamento ao feminicídio inclui as dimensões de prevenção a toda e qualquer 

forma de violência contra as mulheres, assistência e garantia dos direitos das mulheres 

em situação de violência e seus dependentes. 

 

Art. 2º O Programa considerará que as mulheres não são um grupo populacional 

homogêneo, assim, não são afetadas da mesma forma pelas múltiplas violências, dentre 

elas o feminicídio, e injustiças sociais produzidas pelas estruturas patriarcais e raciais. 

 

Parágrafo único. As ações levarão em conta que as violências que afetam as mulheres 

são marcadas também pelas diferenças econômicas, culturais, etárias, raciais, de 

identidade de gênero, de orientação sexual, de deficiência, idiomáticas e de 

cosmogonia/religião. 

 

Art. 3º São objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio: 
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I – reduzir o número de feminicídios no Município; 

II – promover o fortalecimento e a articulação da rede de enfrentamento e atendimento 

às mulheres em situação de violência; 

III – garantir e proteger os direitos das mulheres em situação de violência considerando 

o racismo patriarcal e as diferenças étnicas, geracionais, de orientação sexual, 

identidade de gênero, de deficiência e de territorialidade; 

IV – promover uma mudança cultural e de transformação dos estereótipos que embasam 

violências contras as mulheres, levando em conta a perspectiva interseccional e 

imbricada de discriminações variadas; 

V – prestar assistência articulada e integral, conforme os princípios e as diretrizes 

previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no 

Sistema Único de Segurança Pública, nos termos do art. 9º da Lei nº 11.340, de 2006. 

VI – estimular parcerias entre órgãos governamentais, ou entre estes e entidades não 

governamentais, nas áreas de política para as mulheres, segurança pública, assistência 

social, saúde, educação, trabalho, habitação e cultura, para a efetivação de programas de 

prevenção e combate a todas as formas de violências contra as mulheres; 

VII – implementar fluxo para a rede de serviços de atendimento às mulheres em 

situação de violência e seus dependentes; 

VIII – promover a articulação, com encontros periódicos, da rede de serviços de 

atendimento às mulheres em situação de violência sediada no Município de Serra/ES; 

IX – fortalecer e ampliar a rede municipal de atendimento às mulheres em situação de 

violência; 

X – garantir condições adequadas de trabalho para as funcionárias e funcionários da 

rede municipal de atendimento às mulheres em situação de violência, priorizando a 

realização de concursos públicos; 

XI – motivar o estabelecimento de parcerias com órgãos prestadores dos serviços de 

formação e responsabilização para atendimento dos agentes envolvidos em situações de 

violência contra as mulheres; 

XII – impulsionar parcerias com instituições de ensino superior, objetivando apoio 

técnico especializado em estudos relacionados às violências contra as mulheres e 

feminicídio; 

XIII – fomentar políticas de formação e sensibilização permanente de funcionários das 

áreas de segurança pública, saúde, educação, assistência social, cultura em temas 

relacionados às violências contra as mulheres, em suas articulações com raça, etnia e 

diversidade sexual; 

XIV – produzir e visibilizar periodicamente dados sobre as diversas formas de 

violências  

XV – assegurar acessibilidade na rede de atendimento às mulheres em situação de 

violência, garantindo o atendimento integral às mulheres com deficiência; 

XVI – implementar políticas de acompanhamento às mulheres sobreviventes de 

tentativas de feminicídio e aos seus dependentes, com atenção especial para as 

consequências físicas e psicológicas; 

XVII – garantir o acesso a políticas de atendimento aos dependentes de mulheres em 

situação de violência e vítimas de feminicídio, com atenção 

especial ao acompanhamento psicológico em psicoterapia individual através da atenção 

básica em saúde; 

XVIII – priorizar mulheres em situação de violência e sobreviventes de feminicídio 

como público-alvo em programas, projetos e ações sociais no Município; 

XIX – promover campanhas educativas permanentes sobre as violências contra as 
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mulheres que alertem não apenas para a necessidade de denunciar, mas também de 

identificar as violências que ocorrem e órgãos de atendimento. 

 

Art. 4º Após a realização de audiências públicas, com a oitiva da sociedade civil e dos 

profissionais da rede de atendimento às mulheres em situação de violência, será 

elaborado um Plano de Ações para o Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à 

prevenção ao feminicídio e à consolidação e ampliação da rede de atendimento às 

mulheres em situação de violência, acompanhado de cronograma, o qual considerará 

que os maiores índices de feminicídio são contra mulheres negras, e priorizará os 

territórios com maiores índices de violência contra as mulheres. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 18 de março de 2026. 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 
 

      

         A Política Municipal de combate ao feminicídio é crucial para prevenir 

assassinatos de mulheres, oferecendo acolhimento, proteção e autonomia financeira às 

vítimas. Ela integra rede de apoio (social, jurídico, psicológico) e qualificação 

profissional, reduzindo a violência doméstica ao aproximar a segurança pública e 

assistência social do cotidiano da mulher.  

 

          Dentre os principais eixos de ação, podemos destacar a prevenção e 

conscientização, educando a sociedade e divulgando canais de denúncia, como o 181. 

Também importante citar a autonomia econômica das mulheres com a criação de cursos 

profissionalizantes e programas de prioridade em vagas de emprego encaminhados por 

centros de referência, rompendo o ciclo da violência, permitindo que a mulher conquiste 

independência financeira e segurança. 

 

          No que refere ao acolhimento especializado, a atuação de redes intersetoriais, 

unindo Saúde, Educação, Segurança e Assistência Social para um atendimento 

humanizado, focado nas necessidades da mulher ajudam a combater o feminicídio. 

 

          Para a redução de crimes, é importante que municípios impulsionem delegacias 

especializadas e políticas ativas que promovam menores índices de feminicídio e maior 

eficiência na aplicação da legislação nacional. 

 

          A execução em nível local (municipal) aproxima os serviços de proteção da 

população, sendo mais ágil e eficaz que apenas instâncias estaduais ou federais. Nesse 

sentido, o presente projeto de lei visa criar um programa de enfrentamento contra o 

feminicídio de forma prática e concreta, uma vez que, o índice de assassinatos contra as 

mulheres vem tomando proporções alarmantes, mesmo com a implementação da Lei 

Maria das Penha.  

 

               Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 18 de março de 2026. 
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RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300037003100310032003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-19T08:40:09-0300




